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LEIS 
LEI N• 2.262/2017 - PMM 

AUTORIZA O PODER 
EXCUTIVO A 
CONTRATAR O BANCO 
DO BRASIUS.A E CAIXA 
I!CONOMICA FEDERAL, E 
DÁ OUTRAS 

PROVIDitNCIAS. 

O Prefeito do Municlpio de Macapá: 
Faço s~ti{;t q,l(' é. C.t, 'lli\Tü M1mi r rr ' C:< 

Macapá, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1" Fica o Pod~r exocutivo autorizado 
a contratar flnaclamento junto ao Banco do 
Brasii/S.A e Calxa Econômica Federal no valor 
de at• R$ 98.000.000,00 (Noventa e oito 
milhoes de reais), observada as disposições 
legais e contratuais em vigor para as operações 
de cricUto e Infraestrutura urbana. 

Parágrafo único. Os recursos resultantes 

do financiamento autorizado neste artigo serio 
obrigatoriamente em Investimentos na 
Infraestrutura urbana do Munlcfplo de Macapá, 
nos termos da Resoluçlo do Conselho 
Monetário Nacional n · 4.595, de dezembro de 

1964, e suas alterações. 
Art. 7 · E~t:-a Lei cntr.-. ,.n, v l!u ' r n3 d :~t3 d e

sua publicação, revolg..1dilS a:. dr!.pot>lçóv<> em 
contrário. 

§1 • O valor correspondente ás tarifas 
bancárias aplicáveis o operação será v igente à 
época d a cobrança, const ante da Tabclõl de 
Taflfas de Serviços Bancárias Pessoa 
.Jurídica, que se encontra dlsponfvel no Banco 
do Brasii/S.A e Caixa Econômica Federal. 

§2. No caso de os recursos do m unlcfpio 
nlo serem depositados na Ins tituiçÃo 
Financeiro, fica ;:t lnt'11t ulçõo fin:mcci~a 

depositária autorizar a debitar, e postetiomento 
transferir os recursos a cr,dlto de lnstltuiçlo 
Financeira, nos montante~ necessários à 
amortização e pagamento final da divida, nos 
prazos contratualmente estipulados, na forma 
estabelecida no caput. 

§3• Fica dispensada a emlsslo d a Nota 
de Empenho para a rcallzaçtio das doRpesas a 
que se refere este artigo, nos termos do § 1 ·, do 
a rt. 60 da Lei n · 4.320, de 17 d e março de 1964. 
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Art. 3 ' Os recursos provlnlentes da 
operaçio de crédito objeto do financiamento, 
serAo consignados como receita no orçamento 
ou em créditos adicionais. 

Art. 4 " O orçamento do munlclpio 
consignará, anualmente, os recuros necessários 
ao atendimento da parte nio financiada do 
programa e das despesas. 

Art. 5" Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publlcaçlo. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 
em M pá, 24 de Julho de 2017. ,.._ -F 

LUIS VILHENA~I - A 

o Municipal de Macap 

LEI N° 2.263/2017- PMM 

DISPÕE SOBRE A. 
CONTRA.TA.ÇAO DE 
PESSOAL POR TEMPO 
DETERMINADO, PARA. 
ATENDER A. CARêNCIA. 
DF ~F'R\JII)ORF'~ N" 

St:.l.Rt:.lAl IA MUNI(;I f'~L 

DE ASSISTêNCIA. SOCIAL 
E DO TRABALHO 
SEMA.ST. 

O Prefeito do Munlclplo de Macapá: 
Faço saber que a Cimara Municipal de 

Macapá, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1 • Fica o Poder Executivo Municipal 

autorizado, nos termos do art. 37, IX, da 
Constitulçi o Federal, a contratar pessoal, 
mediante processo seletivo simplificado, por 
tempo determinado de no máximo doze meses, 
para atender a necessidade Imediata na área da 
Assistência Social e do Trabalho - SEMA.ST, nas 

c~ndiç6es e prazos previstos nesta lei. 
Art. 2" As contrataç6es serAo realizadas 

f '' J ";.nt r tl t I'CJ :C..ÇÜt• \ t<i J" (1(! !-. ~· .... !'~ i !tr:(. 4
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pautado em provas e títulos. 
§1 ° Serio contratados até 139 (cento e 

trinta e nove) profissionais para atuarem junto a 
Secretaria Municipal , conforme quantitativo 
presente no ANEXO I, sendo disponibilizados 
5% (cinco por cento) das vagas a pessoas com 
deflclincla, na forma do Decreto n°. 3.298, de 
20 rlc DozE>mbro de 1999. 

§2°. O Processo Seletivo Simplificado 
será regulamentado por edital e conduzido por 

'' 
membros: 01 (um) representante da Secretaria 
Municipal de Assistência Social e do Trabalho -
SEMAST; 01 (um) representante da Secretaria 
Municipal de A.dmlnlstraçlo - SEMA.D; 01 (um) 
representante da Procuradoria Geral do 
Mt:.l lcip lo dr. M capá- PROGI:M. 

§3° São prerrogativas do Chefe do Poder 
r .• (.\lti V\1 Ml'niclp a l ~$ iol~it::lÇÕC'S dos 
represent:lntcs dos órgãos municipais, bem 
c o mo :l nomeação do P•esidente da Comissão 
Especial. 

Art. 3° A. vigincla dos contratos será de 
12 (doze) meses, a contar do dia de sua 
assinatura, podendo encerrar antes do prazo 
previsto, caso ocorram motivos que justifiquem 
sua rescisio. 

§1° A.s contrataç6es por pra.zo 
determinado extinguir-se-lo sem direito a 
lndenlzaç6es: 

I - Pelo término do prazo contratual; 
11 - Por Iniciativa da A.dmlnlstraçAo 

Pública Municipal; 
111 Por Iniciativa do profissional 

contratado, por escrito, com 30 (trinta) dias de 
antecedência; 

IV - Por desvio de funçAo; 
Paragrafo único. A. vigência da 

contrataçllo P9r tempo determinado poderá ser 
prorrogada a critério da A.dmlnlstraçlo Pública 

Municipal, com autoriza~ __ ~a Clmara 
Municipal de Macapá, por mala ~oze) meses. 

Art. 4 • A. Carga horária dos profissionais 
contratados, conforme previsto no ANEXO 11, 
será de: 

§1°. 30 (trinta) horas semanais para os 
ll.rf••r-"t·u~n!'> (' Jl.<;~l<>t<'nte r. ~orhlr; 

~:.: . 4v \ ..t;..a'CJI.l..t1 l •or ..... ::~~ma: .o.l::; p<:.~t .. 

Psicólogo, Sociólogo, Educador Social, Agente 
Administrativo, Agente Sochtl , Digitador, 
Entrevistador, Tknlco 
Nutricionista, Orientador 
Social e Pedagogo. 

em Informática, 
Social, Culdador 

Art. 5° A. remuneraçAo dos servidores 
temporários será compatlvel com o cargo, 
competências e carga horária, conforme 
prevlsAo do ANEXO 11. 

§1 ° Para os efeitos deste artigo, nAo 
serAo consideradas as vantagens de natureza 
Individual dos servidores ocupantes dos cargos 
tomados como referencla. 

§2° Os contratados sujeltar-a .. lo ao 
Regime Geral de Previdência Social. 

Art. 6° É proibida a contratação, no~ 
.· .. ,,· ' .· .. ., t· . •' o~ ~ .•• ' ... -··- ..·: ... 

cargos püblicos, efetivo ou temporário, na 
esfera federal estadual ou municipal. 

Art. 7° Ficará a cargo da Secretaria 
Municipal do Asslo;têncla S llcial a do Tra ba lho 
estabelecer os critérios pa1 a preenchimento e 

eventuais substltulç6es dos c .argos a que ae 
refere o artigo r,§1° desta Lei. 

P:tr;'\p ::tfo ú l~n. A , - ~ -•· · 

dbsen.penho do~ servidores contratados de 
forma temporária, de que trata estn LPI ,. 

.-. • J ... l t ,.... - - • t' 

chefia imediata do servidor. 

Art. 8° Ao pessoal contratado apllcar·s .. á 
o Regime Jurídico Disciplinar dos servidorel> 
municipais efetivos, no que couber. 

Art. g• A. vigência da contrataçlo por 
tPmpo det~>rminncio, n utori::ml:z pr;l. · ~ t- · r. 
2.07512013-PMM, fica resguardada até 31 d e 
dezembro d r 7 0 H ), poo<•uc'~, . · 1 c. itúi<• c.: 
Adminísttaçã o Publlc õl Municipal, se r reno\•:td :, 

com autorização legislativa da Citmarõl 
Munic ipal de Macapá, por mais 12 (doze) meses. 

Pág. 02 



rvra~.;apa, .n .ut . ~Ul 1 DIARIO DO MUNICIPIO 

Art.1 O Esta lei entre em vigor na data de 

sua publlcaçAo. 

em 

CARGO 

AGENTE 
AOMINISTitAT 

IVO 

'ln 

I 

. 

ANEXO I 
NIVEL 

ESCOLAI'l 
IDADE 

MEDI O 

ATRI8UIÇÕIS 
Recepcionar e atender ao 
público uauárlo doa 
protramas, projotoa • 
sor~~lçoa da aaalatlncla, 
proc:.,rando ldoatlftcáo4as, 
tomando clt~tcla lfoa 
...... to. a a e rem 
tratados para prosur 
lnformaç6os, receber 
recados, proceder •• 
encaminhamento a 
neceu,rlo• e reglatrar os 
atondlmontos reatll.adoa, 
paro poulbllltar o 
coatrolo doa meamoa, 
atoncl•r _ .. c~a'!'a.das 
t•lof6nlc;s, aaoundo ou 
enviando rocacloa, para 
obter ou fomocer 

lnformaç6••• duplicar 
documento a dlveraoa, 
op•randu m:íQu ln~ 

própria, apoiar o 
coordenador • a equipo na 
axecuçlo do sor~~lçoa 

admlnlstratlYoa, 
efetuando levantamento, 
posqlllaaa, cillculos, 
elaborando aba ... 
rounl6es, planilhas, 
quadros • rolat6r1oa , 
redlelndo • dupachando 
ofictoa, memorados • 
outro a documentoa, 
reall11.ando ••rvlçoa ... 
lnform,tlca, dl.ltar 
textos, doçumentoa, 
tabelas, iloottro owtloa, 
ctperar microcomputador, 

, utilizando protramas ,,.. ,.,. '· ~ J H .. -. ~! • f 

..,, (~ i •' •J, J 1 u f \1 l • • t 

obter dadoa • 
lnformaç6ea, pre•nchor 
fichas, form11"rlos o 
domala tlocumontoa, 
conferindo as lnform,.t6r< 

• oa 
or1tlnala1 

flch,rlo o 

doc11mentoo 
O'la•lzar 

arquiYo elo 
documefttoa relativos ao 

1 
" 1~tén'• 't n • .t. , ·"'. 

I 
D& ... s.ti.n ... " •oc..al, - ... ~.~ •• • I 
no controle do estoque • 
al,o w•r1fado, faz.endo o ... ;. ... , · • r tt 

materiala perec(vela • nao 
peroclvola, participar do 
reunl6es alatom6Ucaa do 
planeJamento de 
atividades o ele avallaçlo 
do processo de trabalho, 
participar tio atlvldadu 

\ .. t l • ~ •, ; l • • 

I d~ projetos 
tu::om}.:::tnt ~ '-'nJ •• 

I avaliando 

a a elal1 ' 

" .... 

VAO 
AS 

12 

ASSISTENTE 
SOCIAL 

doao~tvoiYimonto, proat.r 
aor~~lçoa do Amblto aoclal 
• peaaoa•, 
lndlvldYalmonto ou em 
ervpoa, Identificando • 
anallaando IOUI 

problomu e 
nocossldadea, ortontande>· 
•• para o aceaao • 
aer~~lçoa, proeramu e 
projotoa na• diYorau 
Areal daa polltlcu 
pObllcas, qua Yenllam 
melhorar aue qYalldado do 
vida e convlv6ncla em 
aocledade, raallur 
eatudoa para Identificar 
•• var1,vala 
eocloocon6mlcol, 
cwlturala, ctentre outt'8a, 
quo dificultam 011 
h"podom o 
tleaanvoiYimonto du 
poto11clalldadoa doa 
poaa••• atondltlaa, 
vlaanclo • adoçAo do 
ostrat6al•a qua roaeatom 
a auto .. atlma o promovam 
• lncluaAo aoclal, artlcul., 
a ltodo do ProtoçAo loclal 
paro receitar oatoa 
111u6rloa o lnclui~DI em 
atiYicladaa do capacltaçlo 
proflulonal, oclucaclonal, 
recreativa o cwltural, 
atendendo •• auas 
necoulcladu pocullaru, 
articular o acionar, junto 

IIC> 1 O 'li~ l'•"'~'• qu~udo 
tteceaa6rlo, c:onaelhoa 
tutolaru • 6raloa do 
••eurança a Juatlça na 
porapoctlva do protoçlo o 
atoddlmonto doa dlroltoa 
elo cidadania, moaltorer 
oa ollcamlnloamontos 
reall&ados ,.,. o • 6ralos 
publico• ow oraanlaaç6 .. 
nlo IOVomamontola 
lluacando acompanhar • 
ofotiYiclaclo no 
atendimento, o'lanlzar e 
manter atualludo o 
arquivo com dados du 
pouoaa aaslstldaa, como 
prontu6rlo•, livros da 
roalstro, rolat6rlos • 

: '" •. ' ' "' a ' :t • ', , , ' • • 1",,,• 

..-: '._; . ,., ~· .... ....... .,. ; .. 
participar da olaboraçio • 
ravldo elo normas • 
rotinas, par• aprimorar o 
trabalho raallzaclo, 

. .,H,t ' th n, a. « otrunhl.."ld• 

p.it. ta c nii3JDmenlu """ 
projetos sociais, proceder 
acolhida, oferta elo 
lnformaçl•• • realizar ,. 

1

• ... 1 I ~ ' • t . ~ ;li.. a. ~l !' 

proeramaa, projetos •I 
r~rv,,.~, ,..., ,.s ... •stAnd,. .. 
pJant.\j:&m~nto • 
lmplomentaçlo doa 
pro1rsmaa, projotoa o 
••rvlço•, d• a Lotdo com 
•• c:aractorlstlcu do 
torrlt6rlo do abran1lncla 
doa maamo a, promover a 

l1~'•nu ... •. 1 

, :'l' to tl d :rnr r"~ t u ~ 

,.,. .• :~r I 

JJ .. ' ' ' • ·~a , ... '·. c. ··~ ,. ""· I d('o mlclll-re.. n<. tamllla~ I 

• .J t f r, aJ • • ''" · """' ' 0'" '' ·~• '- • 

I projetos • aer~~lçoa da I 
aaalatincla aoclal, ~tr•at.r 
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apolo llc:nlc:o c:onllnuado 
aos profbalonala 
roapons•vols polo(s) 
aorvlço(a) do convtvlnc:lo 
o fortaloclmoalo tio 
vinculos, ,..u~ar 

acompanhamento do 
famillu onc:omlnhodaa 
poloa urvlçoa do 
convlvlncla 
fortaloclmonlo 

• 
dlt 

roaluar busc~ 

doao~tvolvor do 
vl•c•loa, 
ativa o 
projotoa 
prevenir 
lncldlncla 
do naco, 

que visam 
••monto do 
do altuaç6oa 

roallur o 
a comp•fthamento • • 
famlllu em 
duc:umptlmento de 
condlc:loaalldadea, 
beneftc: .. tiaa 
pro. ramas 

... ,. 
tronsferlacla ole roaola, 
allmoatar alatema tio 
ltoformaç6ea, roslatroa 
olaa aç6aa desenvolvidas 
• plaaojadaa do trabalho 
de forma coletiva, raall1tar 
••c•ml•h•mento, cem 
ac:ompaahamento, paro a 
roola aocloaulatoaclal e 
aervlçoa aet.ortala, 
partic:lpar do roanlies 
alatam•ucaa, para 
f ' 
~., ... ..~, ... _ ., .".,., ,-, 
desenvolvidas, deftnlç6u l 
do fluxo, lnatltulçlo do 
rotina df' atflndlmento ~ 

acolhimento doa usu•tioe, 
roallltar oflclnu/grupoa de 
c:onvlvlncla o atlvldaolu 

c:om 

Poceder acolhida, oferta 
de laformaç6u • 
roallzaçlo ole 
oncamla hamontoa • • 
famílias 111dl1u elos 

progr•mas, 
urvlçoa da 

projetos • 
aulatincla 

aoc1al, promover a 
medlaçlo do grupo• do 
usu•rlos • famlllaa, 
roall~tar atondlmeato 
partlculatiudo e vloltas 
domlcJIIaru •• fanilllas e 
usuoirfos, • ·.··· ... 
relalotio palc:ouoçlal; 
duenvolvor atlvldaclu 
coletivas e c:omunltitiu; 
promover o 
acompanhamento de 
t.an11U~~ C!n C.Iint t•h :tdo tt 

paio a aotvlçoa ... 
co....tvlnclo o 
fortaloclmltalo tio 
vfneulo•t c&l•bf'\rftr "" r· .. -t~· 

llmplemenlaçlo dos ' 
pr·ogram.aa, projeto& • 

•• < 

tomt611o do abrang,ncla 
doa .,aamoa; realizar 
enca minhamento, com 
•comp•nh•m••to para a 

12 

L 
•· '-• • •'-t~r ••u c.. .u. ~ ""' 

rodo aoc:loaulatonclal o 

·----+------4~p•ar~a~·~·rv~·l~ç•oa~·~·~to~ti~ai~•·L_~--~ 
:,. _,. 

1
.,\hQU tÇÔ•» fUh o '-'('"lf'-'" I 
d~ Ptc •c ,.. ~ ,. Socll'l r 

I l>' •-:: •: t d• llk ' A" I CompleJ<Idadopara 

I
. te-ntttaçào d ( tt•ol'tlh o ••r~ 

1 
equipo lnl.,dlsclpllnar 
otiontadoll pela locrotarta 1 

.I 

ADVOGADO 

A(,LNi'L 

SOCIAL 

EDUCADOR 
SOCIAL 

SUI'IiltJO 
11 

MEDIO 

MEDI O 

---

do A .. latlnc:la Soc:lal; 
l'arllc:lpar tio rounl6u 
para avalloçJo tlaa aç6 .. 
o roaultadoa allnlldoa, o 
para plaaojataont.o lllaa 
açloa a 
doaonvohlldas 

aerem 
pola 

Socrotatla d1t Aaalatlncla 
Social; l'roatar otiontaçlo 
j11rlllllc o social •a famlllaa 
atendidas poloa aorvlçoa 
da Protoçlo Social 
bpoclal tio Mldla o Alta 
Comptoxltlalllo tia 
Socrotatia do Aaslatlncla 
soclal1 Apoiar • 
eaclarec:er oa uauárloa 
doa Centros lllo l'rotoçlo 
Social lapoclat do Mllllla 
e Alta Comploxld8desobro 
aewa dlr•ltoa, c••• eat•• 
eatojam Yloladoa; lloallur 
oa devidos 
oacamlnllamonloa 
procoaauala llloslgnados 
pela Socrotatia do 
Aaslatlncla social; lmlllr 
parocoroa o oloboror 
d.cumontoa portlnontaa a 
a11a •roa lllo atuaçlo; 
doaompoallar outras 
atlvldatloa corrolotaa a 
profl .. lo do advo1odo. 

Troloolhar com ctionçaa, 
lf'\Y ~,.. l'dttffn~ " hff' .. '"' ., 

•• • lf. 

lntograçlo o lncluaio I 
social, atravla d• 
paloatraa, dlnlmlca • 
outras atlvldAd••· 
Acolher o acompanhar 
crlançaa o adolescentes 
sob medida da p rotoçlo, 
exigido pelo ECA, atravh 
do Conulho T11tolar, 
Mlnlotltio Público o Poder 
JlldlcÚPit, . aolar • 
roaao11~ pela 
proaorvaçlo ola 
laloll'idado fislc:a, 
pslcol61lca o moral doa 
abrlgodos, atravls da 
manutonçlo do um 
Ylnculo afetivo o ltlc:o; 
acompanhar, aYxlllar • 
oxoc11tar a roallaaçlo do 
tadas u atJYidadoa ola 
vld" d"l'iB doa abrlpacl<>l 

t ~~ .. ~1~:~: ~~" AteuOun.utv 
Individual o do Plano de 
Atendimento Coletivo; 
registrar em prontu,tio, 
dlatiamonto, todas aa 

I 1. • d ,: (' " 

oc:emdaa em ••• ttomo 
de trollalho, com 
varacltlade, aem omlsslo 
doa fatoa, podendo 

I , .• , .,. •' J ' 

I. por ••tea; aeo.-n.,•nhar o 

1 abrigado om 1ttoalq11er 

ebrfgo, quento na.a l 
externa•; com•ulfcer ao 
auparfor lm,.dlaln 

quaisque r acontoclmontoal 
que altojam a1tor11ndo a 
oporaclonallaaçlo 
cothfln'ln nn llrOI"t~· 

• • ~ .. I": • '· o • 

I orlent8ç6ea pata • I 
.. ' .,. , '. c' • I J h~.) ;, ' .,.u,, (' h . l I'"·' . 
f :o-r li to. I, r f ' • • ~· , • 

I 
da L p tOJ.IO•l • Ut 

quallftc açlo pron .. lonal; I 
participar ole re11nl6 .. 
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Macapá, 31 .07.2017 

IOCIÓLOGO 

r=TAOOO 

DIÁRJO DO MUNICIPIO 

e/ou q~elaquer e-vento• 

relacionados a •u• 
funçio, contribuindo para 
• melhoria do 
•tendlmento • 
func ionamento do abri1o; 
oreanhar Juntamente com 
os abritadoa o local onde 
roaldom, oallmulando a 
partlclpa~io do. m .. moa 
aa coao~çio do um 
ambienta llormonloso1 
auo .. oror a equipo 
ticnlca na conotruçlo do 
Plano Individual o do 
Plano Coletivo; eumprlr 
u dotormlnaç6oo 
oatabolocldoo pelo 
equipo técnico o dlroçlo 
do abri1o, 1oom como o 
rotina do mosmo1 
rop,..aontar aompro quo 
oollcllodo o noeooo611o, 
oa ebrlg•do•; maatar 
olello proflnlonol; 
aprooontar·.. do forma 
tronqulla ao dooonvolvor 
ouao atl1bulç6oo; 
promover o 
dooonvolvlmonto da ,,... 
coealtlva, aoclal o afetiva 
atrov6a do allvldadoo 
rocroatlvaa o roopoltando 
o limito do cada um; 
orientar o acompanhar a s 
atlvldadoo oscolaroo 
complement•r••i 
oKocutar outraa tarefas 

--+.:•:.:.fi:.:.":.:•:.:.·-·- -· --- •. -·· ·-·-

SUPEitiO 
lt 

MEDIO 

Elaborar 
coordan•r, 
proeramar, 
controlar, 

s upervlsignar, 
planejar, 

Implantar, 
dlrlllr, 

executar, •••llear ou 
avaliar oatudoo, trabolhoo, 
pooquluo, plano• 
proeramaa o projetos 
atlnontu 6 realidade 
social doa penou om 
altuaçlo de rua, abrltadaa 
o do lolaa famlllo; 
participar d• olaboraçlo , 
ouporvlolo, orlontaçlo, 
coordonaçlo, 
planejamento, 
protrama~lo, 

lmplanloçlo, 
controle, 

dlroçlo, 
OKOCUÇI O, 

est..uro, t, .-.: .1' 
pooqulsa, plano, proerama 
ou projeto atinente • 
realidade ooclal do Centro 
l'op, Coaa A1111go o aoloa 
famllla. 

l 

bper1111cla - -·-- - ;;;,----] 
lnformltlca. Operar o 

12 
allmoator dadoa no 
alst!!!'~ }!o C'!_dÚnlco __ _ 
&. ~ f v, ".~· •' # : • 

I 
coleta de dado•, 

1 ~:••nc:~•.' ~· . Formul.'rl~a 

l li•nuw.llf't' ••. 

alatoma on-llno, hoelulr 
dados no alotoma do 
c:adaatr• mento, por me lo 
do dlgltaçio o 
transml .. lo doa dadoa 
daa famlllo• cadutradu, 
aeompanh~t11tf1' n r #t t'rnt!" 

TEC. 
INFORMÁTIC 

A 

CUIDADOit 

MEDIO 

MEDI O 

o lnformaç6os ,..glstradu 
em 4ocumentoa 

fialeoa/olotr6Ricoa o noa 
alatomu 
roloclonadoa ao Cadaatro 
Onlco (Sistoma V7), 
Programa lolaa Famllla • 
proeramaa usdrlos 
(IICON, SlaEC, llstoma 
Proaoftça o l'lf..Qata 
IUI) do acordo com •• 
normas o fluJOos 
oporaclonala 
oataboloeldos poloa 
6relos fo411oralo (MDS, 
CEF) o municipais 
(torlnclu o unidades) 
afins. 
Locoll&ar • raeolvar 
problemas ocorrldoa no e 
Computador•• • 
l'ortf6rlcoo do lnform6tlca 
(rotoadoroo, lmprooaoru, 
owltchoa ... )l Ateado r 
usu6rioa o funclonArlos na 
utlllu~lo 411oa 
OOIUipomantos do 
lnform6tlco dos 
oqulpomoRtoo da 
Aaalstlacla Social do 
Mualclplo; Instalar • 
coaflsurar o a aoftwaroa 
nocoao6rlos para os 
equipamentos da rodo 
SUAS, Dar auporto 6 lroa 
admlnlatratlvo doa 
oqulpamontoa do 
Aaalattncla locl'lll 

Roa li>,.,, •tiv~dadi:' t- • 

rolaclonadu • hltlono 
corporal • ambiental; 
compartilhar .. 
rosponsobllldadoa com aa 
tarofaa dom6aUcaa1 
preparar • servir 
ollmonta~lo; trator dos 

3 

abril a dos com afeto, 12 
roapolto, Impor llmltu o 
promover otlvldadu para 
oatlmular • disciplina • 
auto,.omJa; rull&ar 
atividades do leror junto o 
cr1an~os o odolncantoa; 
administrar conflitos o 

" lmpauoa roforontos •• 
crlan~os o odoloac:oatoo, 
ooo 1oral; participar 411o 

I• 

'···. 
demola tarofoa eorrolataa 
o sua func:lo .t 
Dlaenoatlcar • sltoa~lo 

alimentar o nutrlclonal . ... ,. 
u•uarlusllla nofic;IDrloa, 
com o illontlflca~lo 411oa 
••emoatos do maior riaco 
aos aeravoa nutrlclonala, 
r- Ir", ... ..,.. . , •• ,,C~Ct •• • 

I 
,. •'U ·'·•v·' :.mr.-•at;r ~ 

nutricional com loaao no I " 
•frt e""" dtt vlp iiJnrfa . 

• · •(I'. 

elaborar c a ruaploa . , 
promover pr,tic•• 
allmo .. taru aoudévola, 
c;on•lder .. ndo 
nocoasldadoa oapocfflcu 
da fohc.a ot6ri• otoRdhlo; 
aoclall&ar o conhecimento 

f 
J•l ·t-·. r•! ,. .. . ;·!.t; .,,.,r:;.r; 1.r P 

I Caixa Económlc:a hderol· I NVTRI CIONIS SUPERIO j l''""" ·~• · d• .,,,on, .. u~;,.,, I 
1A 11 

1 euufurnau ' ' t4 ~ . ... \ ;• • t:• t.tt •sat..-~ c ... rctf\:)•tt d " 
e~tt,.strnl", t•tt.ntl ,..,, .... I I h Abito' o prâtlcaa 

pUblico parõl j ,,1unn•çc,r ~~ :Jh'''"'"IMr. ,. ~1-f"JOn lll:d. • 
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P'IDAGOOO 

alimentar, tala como: 
paleatraa, aemln6rlot • 
outros, aaalm como o 
acompanhamento 
nutricional doa 
ua u,r1oa/benefic l.6rio•; 

coor-denar a adequaçlo da 
compoalçlo da cesta 
lolalca •a aeceaaldadu 
nutricional• doa 
uau6rloallteneflc16rtoa1 
coordenar aa atlvldadoa 
.te controla de "ullda4a 
4oa aii..,.Rtoa q11e 
comp6em a celta bblc a • 

Reall:.ar aatudoa de caao, 
atendimentos lndlvlduala 
• erupal•, vlaltaa 
lnaUiuclonala • 
domlclllaroe; planeJar, 
avaliar, orientar e 
acom,anhar o 
doaenvolvl..,.nto 4 .. 
atividades 4oa lervlçoa; 
promover atlvldadu de 

para a 
equipe; acompanhar a 
ovoluçlo doa uau6rloa Daa 
aUvldadea duonvolvl<laa1 
promover a lncluato a 

IUP'ERIO acompanhar a 
R pormanlncla 4o púlollco 

alvo aaa lnatltulç6ea 4e 
en.alno; 
dlnlmlcaa 
. •. 

,,. .... ,e r 
pedaa6glcaa 

- t· 

ITo~n.t.t •• <~-•• U fi••C" o~ I 
documentaçlo, Incluindo 
os formul6rloa do registro 
d as atlvld~d•• • o!t. 
acompanhamento doa 
u s wir1oa; elaborar em 
conJunto com a equipe 
P'lano lndlvldualludo de 
AtendlmeaiOJ e de mala 
tarefas correlatas a sua 
funçlo. 
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OBS1 ~~~RODE VAGAS DO CADASTRO RESERVA lERÁ O 

O QUANTITATIVO DE VAGAS OFERTADAS 

ANEXO 11 

QUADRO DE TliCNICOI P'ARA A liXECUÇAO OOS SERVIÇOS DE 

P'ROTEÇAO aÃ.IICA: P'ROORAMA CRAS; P'Alf\SCFV. 

NIVEL SUPERIOR 

QUAT. 

I 

CARGO FUNÇAO 

HORA RI 

A 
BASE 

IA LA lUA 

ASSISTENTE TIECNICO 

t: 

DO 

TFCIJif'O 

lí.SPECIALI2A 

DO 

I liMA NA 

L 

VAGA 

s 

41/h o,; 

I 
PSICOLOCO TilCNICO 

IIPICIALIZA 

DO 

40h OI '-'"·"i 
NIVEl MÉDIO 

AC.kNTt -----Tt<.NICO --, -

k r..• , .... T, ~ 

AGENTE TECNICO 137,00 
40h OI 

SOCIAL 

EDUCADOR TI CHICO 137,00 
40h 0 7 

SOCIAL 

ENTREVISTA TECNICO 117,00 
40h oe 

DOR 

TtCNICO EM TI!CNICO 40h 01 137,00 

INFORMATIC 

A 

C\IIDADOR TE CHICO 40h oe 137,00 

QUADRO DE TECNICOI P'ARA A IXICUÇAO DOS IERVIÇOS DI 

PROTiiÇA01 PROGRAMA CREAIIJ'AEFIIA.ORDAGIM 

IOCIALJCIENTRO POPICAMA. 

NIVEL IUPIIUOR 

CARGA 

HORARI 
QUAT. aAII 

A 
CARGO fUNÇAO VAGA IALARIA 

I EMANA 
I L 

L 

TECNICO 
AIIISTENTE 

EIP'ECIAliZAO :SOh OI 1.100,00 
SOCIAL 

" 

I P'EOAGOGO 

TECNICO 

I 
1.1HIU,IIO I 

IIPECIALIZAO 40h OI 

o 
TÉCNICO 1 .100,00 

PIICOLOCO EIP'ICIALIZAO 40h DI 

o 

TtCNICO 1.100,00 

IOCIOLOOO UP'ICIALIZAD 40h 02 

o 

TECNICO 1 .100,00 

ADVOGADO IIP'IiCIALIZAD 40h 04 

o \ 1\ 
;<3::) 

NIVIL MtDIO 

AGIHTE I TECNICO I 40h I I 
..... 

TI VO 

AGIHTE TECNICO 40h 137,00 
oe 

SOCIAL 
.. --- --·--- . . ·-

I 

I 

EllUCADOII: TECNICO 4Cln J7.l,.,. 
OI 

SOCIAL 

CUIDADO R TliCNICO 40h OI U7,00 

-------- ------ --- --- ----
QUADRO DE TICNICOS PARA CAD UNI CO/ P'ROGRAMA aOLIA 

CARGO 

r:.•r•· •t 

FUNÇAO 

CARG 

A 

HORA 

RIA 

I NAI 

-- -· .. ·-· ..... -·--- -· . 
t.:.-.s , to• l"• l 1 õ • :.· .. ~u 1 lOt-1 

QUAT. 

VAGA 

s 

a ASE 

IAUUUA 

1 !OP.OO 
HJCIA~ l I' ( I 'LI" I' fJ(• 

F-~TECNico-~
1 

~~-- -·--
OLOGO 40H 01 1 .100,00 

ESPECIALIZADO 



IVIiiCitJ.>il, .)1.UI . "V"II UIARIO DO MUNI(;IPIO ..-ag. u/ 

NIVEL MliDIO 

I AGENTE TECNICO 40H 

ADMINISTRA ---=-t.37,00 

TI VO 

TEC. TECNICO 40H 

INFORMATIC 01 137,00 

A 

ENTREVI 1ST A TECNICO 40H 
15 1137,00 

DOR 

' 
DIGIT~ TECNICO 40H 12 137, 00 

l.'->_ 

LEI N° 2 .26412017 - PMM 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL A AMPLIAR E ALTeRAR 
A NOMENCLATURA DE CARGOS, 
NOS TERMOS QUE ESPECIFICA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPA: 

Faço saber que a CAmara Municipal de 
Macapá aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

r . 

t.xecut1vo Munic1pal a iitmpheal O'- caryo~o 

constantes na Lei n• 2.039/2013-PMM, com as 
alteraçõe s decorrentes das Leis n•• 2 .14412014-
PMM, 2.20112015-PMM e 2.246/2016-PMM, que 
passa a vigorar com a seguinte redaçAo: 

"Art. 1° Fica o Chefe do Poder Executivo 
Municipal autorizado a contratar, em 
caráter temporário, pessoal para suprir 
a necessidade Imediata de profissionais 
para ocuparem os cargos de Professor, 
Pedagogo, Nutricionista, Motorista, 
Culdador de Deficientes, Contador, 
Técnico em Contabilidade e Auxiliares 
Educacionais nos estabelecimentos de 
ensino da rede pública municipal, nas 
condições e prazos previstos nesta Lei 
e de acordo com os anexos I, 11 , 111, IV e 

§ 10 ...................................... .. 
§ 20 ...................... ... ............. .. 

§ 3° Sem prejulzo das contratações a 
que se refere o § 2•, poderi\o se-r 
contratados até 413 (quatrocentos e 
treze) profissionais, sendo: 182 (cento e 
oitenta e dois) Professores de 1° ao s• 
, o ... ('Ji:l l• I f' , 1

, 
0 

' ' '• (
1 

Atendimento Educacional Especializado 
(AEE), 05 (cinco) Pedaq~os, 60 
, :.<: l.t. llt.>J l!JL , i.>.Uh l .·, 1 ~ \ • ••'' 

Serventes, 15 (quinze) Agentes 
Administrativos, 03 (três) 
Nutricionistas, 07 (sete) Motoristas, 55 
(cinquenta e cinco) Culdadores de 
Deficientes, 03 (três) Contadores e 03 

Art. 2° Os cargos de Professor de 
h _ 1tÇ:J{I t ~·~ $. (., I• I ( !' ltl .li'-t,iJ;t,.._i f ~ t l ;, j "- • l

de Profes!'lor d e Educação Espt'cli11 com 
habilltaçbo e m Dcf1cléncla Visual , refe ridos nu§ 

2° do artigo 1° da Lei n• 2.03912013·PMM, 
passarão a ser denominados unicamente de 
"Professor de Atendimento Educacional 
Especializado (AEE)". 

Art. 3° O parágrafo único do artigo 3° da 
Lei n• 2.246/2016-PMM passa a vigorar com a 

seguinte redaçlo: 
"Art. 3• .............................................. . 
Parágrafo único. A vigência da 
contrataçlo por tempo determinado, 
autorizada pela Lei n• 2.039/2013-PMM e 
alterações posteriores, fica 
resguardada até 31 de dezembro de 
2018, podendo, a critério da 

AdmlnlstraçAo Pública ~nl~-l~al, ser 
renovada, com autorlzaç~lslatlva 

da Clmara Municipal de Macapá, por 
mals12 (doze) meses". (NR) . 
Art. 4° O artigo 5° da Lei n• 2.039/2013· 

PMM passa a vigorar com a seguinte redaçAo: 
"Art. 5° Flcaré a cargo da Secretaria 
Municipal da Educaçlo estabelecer os 
critérios para preenchimento e 
eventuais substltulç6es dos cargos de 
que tratam os §§ 2° a 3° do artigo 1° da 
Lei n• 2.039/2013-PMM." (NR) 

I " . •. -. .. .. -
PMM passa a vigorar acrescido do parágrafo 
único, com a seguinte redaçio: 

" Ar t. 7° ................. ........ ...... . 
Parágrafo único. A avallaçAo de 
desempenho dos servidores 
contratados de forma temporária, de 
que trata esta Lei e alten~ções 

posteriores, seré realizada pela chefia 
Imediata do servidor." (NR) 
Art. 6° O Anexo V da Lei n° 2.03912013· 

PMM passa a vigorar com as alterações que 
Incluem os cargos contidos no§ 3° do artigo 1° 
da mencionada Lei. 

Art. 7° Esta Lei entra em vigor na data 

de sua publlcaçlo. 

PREFEI 

- .... ~ 
O LUÍS VllHEN A VIEIRA 

O MUNICIPAL DE MACAP 

ANEXO V DA LEI N° 2.03912013-PMM 

REMUNERAÇAO PARA os PEDAGOGOS, 
,.,...nr.l:'~ .. !l!" ':' "' ~~:"'"' r "" r--: •,. '"" ., ~p~•rpT,--: 

.kl>t..N ' "!,) .Ju ...... . lc..:..·nu.:.·• v .. , 
NUTRICIONI&TAS, MOTORISTAS, CUIDADORES 
DE DEFICIENTES, CONTADORES E TÉCNICOS 
EM CONTABILIDADE. 

. R~~~~~R~~A~ R_I!FI!!RI!!NTl! AOS PI!DAG~~-0~ 
.. • '· '~ ... · ~tt- ·'' ·.l " t ) \:tu. t'· 
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